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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4174, de 18 de junho de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal,DECRETA:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Priscila Portes Cordeiro, no cargo deContrato de Designação Temporária de Engenheiro Civil 30 h, lotada na SecretariaMunicipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos, para atuar como Fiscal doContrato Administrativo nº 111/2024, firmado entre o Município de Marilândia e aEmpresa PONTHUAL CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA -CNPJ:20.110.458/0001-00, conforme processo nº 3802/2024. CÓD. CIDADES:2024.046E0700001.01.0007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 18 de junho de 2025.
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